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Comunicado Nº 2/2023/COMISSÃO ESPECIAL CONSUP/CONSUP/IFMG

Belo Horizonte, 12 de abril de 2023.

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONSELHO SUPERIOR constituída pela Resolução nº 14 do Conselho Superior do Instituto Federal de Minas Gerais, de 06 de abril de
2023, com fundamento no Decreto nº 6.986/2009, apresenta orientações para os eleitores do processo para escolha dos membros das comissões eleitorais dos Campi e da
Reitoria, destinadas à gestão do processo para escolha de Reitor e Diretores-Gerais no IFMG:

 

Sobre o sistema de votação do IFMG
O Helios Voting é um sistema de código aberto que vem sendo largamente utilizado em processos eleitorais nas universidades e na Rede Federal. Alguns exemplos de
instituições que utilizam o sistema:

Universidade de São Paulo: https://votacao.usp.br/info
Universidade Federal de São Carlos: https://eleicoes.ufscar.br/tutoriais
UFPel: https://wp.ufpel.edu.br/votacao/sobre-o-sistema-helios-voting/
UFLA: https://kb.ufla.br/books/manual-de-sistemas-o3k/page/helios-voting
UFVJM: https://documentacao.ufvjm.edu.br/books/votacao-eletronica-e-voto/page/helios-voting-na-ufvjm
UNIFAL: https://www.unifal-mg.edu.br/eleicoes/sobre-o-sistema-e-o-sigilo-do-voto/
IFSudeste: https://www.ifsudestemg.edu.br/eleicoes/cepe-2021/tutoriais/tutorial-helios-voting-3.pdf/view
IFCE: https://ifce.edu.br/eleicoesifce2020/menu-lateral/sobre-o-helios-voting
IFSC: https://dtic.ifsc.edu.br/manuais/helios-sistema-de-vota%C3%A7%C3%A3o-online

 

No IFMG, o Helios Voting já foi utilizado na última eleição do Conselho Superior e em diversos outros processos nos Campi.
Processo eleitorais conduzidos pelo Helios Voting garantem: privacidade (ninguém sabe em quem se votou, a não ser o próprio eleitor); rastreabilidade (cada eleitor tem um
número rastreável de seu voto); e comprovação (sistema de código aberto que pode, portanto, ser auditável)*

O Helios Voting conta com um conjunto de recursos de auditoria que proporcionam:

Verificação independente do processo de apuração, em que qualquer pessoa pode refazer o processo de apuração e verificar se os resultados são os mesmos que foram
oficialmente divulgados. Veja como fazer isso aqui: https://www.youtube.com/watch?v=gsazufToSOk

Verificação do voto para atestar que ele foi ou será utilizado na apuração. Veja como fazer isso aqui: https://www.youtube.com/watch?v=MR5I-LTKtRM

Verificar que a cédula realmente corresponde à escolha do eleitor. Veja como fazer isso aqui: https://www.youtube.com/watch?v=ZieQntcQjUs&t

* Santos, M. T. P.; Mathias, P.; Melo, E. L.; Pizzolato, E. B.; Ferrari, R. Uso do voto online em eleições da UFSCar, Relatório Técnico (versão 03), 2018. 2. Universidade de
São Paulo. Superintendência de Tecnologia da Informação. Ofício STI 070/2017 de 31 de agosto de 2017: Memorial Técnico Descritivo do Sistema de Votação Helios
voting da USP. Disponível em https://votacao.usp.br/static/faq_helios.pdf.

 

 

Orientações para eleitores
Troca de senha (apenas para servidores aptos a votar)
O acesso ao sistema eletrônico de votação é feito por meio do link eleicoes.ifmg.edu.br, utilizando as mesmas credenciais - login e senha - para acesso aos sistemas
institucionais (SEI, meu.ifmg).

Todos os servidores deverão atentar-se para a troca de senha de acesso aos sistemas institucionais. As senhas expiram a cada 12 meses se não foram trocadas. Portanto, todos
os servidores que ainda não trocaram a senha este ano deverão fazê-lo para evitar eventual bloqueio durante a eleição. Veja abaixo como fazer a troca de senha.

Docentes e alunos com acesso ao Meu IFMG devem fazer a troca pelo portal meu.ifmg.edu.br

Servidores que trabalham presencialmente utilizando computadores das unidades do IFMG, pressionar as teclas (CTRL+ALT+DEL) e escolher a opção trocar senha

Os servidores também podem efetuar a troca de senha, sem necessidade de estarem computador da unidade, pelo endereço a seguir: https://suporte.ifmg.edu.br/pwmod/

 

Suporte e ajuda para votação
Haverá, durante o período de votação, plantão de atendimento para correção de erros. Para entrar em contato com o suporte, envie e-mail para 
comissao.especial@ifmg.edu.br.

 

Como votar utilizando o sistema eletrônico de votação
O passo-a-passo sobre como votar está disponível em https://eleicoes.ifmg.edu.br/ajuda/. Para acessar essas orientações, acesse eleicoes.ifmg.edu.br e clique em “Ajuda”.

 

Importante. Terminado o processo de votação, saia do sistema.  Isso é importante para evitar que outra pessoa que tenha acesso ao dispositivo que você utilizou possa
acessar indevidamente o sistema e votar em seu nome.

 

Comprovante de votação
Após a votação, você receberá em seu e-mail institucional o comprovante de votação Para servidores, o comprovante será enviado para o e-mail institucional. Para
estudantes, o comprovante será enviado para o e-mail institucional acadêmico.

Importante. A depender do número de comprovantes a serem enviados pelo sistema, pode ocorrer atrasos no envio de seu comprovante.

 

Todos os estudantes do IFMG contam com e-mail institucional baseado no número de registro acadêmico. Seu e-mail é o seu número de RA seguido de
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@academico.ifmg.edu.br.

Exemplo: RA: 00332 - e-mail: 00332@academico.ifmg.edu.br

Como acessar seu e-mail:

1) Acesse office.com e clique no ícone indicado pela seta

 
2) Insira seu email, conforme seu número de matrícula seguido de @academico.ifmg.edu.br

 
3) A senha de sua conta é a mesma utilizada para acesso ao meu.ifmg.edu.br
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4. Sua conta institucional oferece uma série de ferramentas da Microsoft. Para acessar seu e-mail, clique nos ícones indicados em sequência na figura abaixo.

Documento assinado eletronicamente por Philipe Fioravante da Silva , Membro da Comissão, em 12/04/2023, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Erlon Diego Zimermmane dos Santos , Membro da Comissão, em 12/04/2023, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel de Castro Faria, Usuário Externo, em 12/04/2023, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nelis Aparecido da Silva , Membro da Comissão, em 12/04/2023, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lawrence de Andrade Magalhães Gomes , Membro da Comissão, em 12/04/2023, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Milagres de Araujo , Presidente da Comissão, em 12/04/2023, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 1519024 e o código CRC 550B0B80.

Av. Professor Mário Werneck, 2590 - Bairro Buritis - CEP 30575-180 - Belo Horizonte - MG
(31) 2513-5105 - www.ifmg.edu.br
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